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AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

(Processo Administrativo n° 25.16.000002424-0)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

Item Descrição Especificação Marca
(Se Aplicável) CATMAT QDT

Valor
Unitário

Valor
Total



1 Projetor

Tecnologia de
Projeção: 3LCD, 3
chips,
Resolução Nativa:
WXGA (1280 x
800) – 16:10
• Brilho
Cor (Color Light
Output): 3.800
lumens
Branco (White
Light Output):
3.800 lumens
Contraste:
16.000:1
Tamanho da
Imagem: 33" a
320"
Distância de
Projeção: 0,9 m a
10,4 m
Zoom: Manual 1,2x
Foco: Manual
Lente: F=1,49–
1,72 / f=16,9–
20,28mm
Keystone: ±30°
vertical /
±30°Horizontal
• Conectividade
2x HDMI (1 com
MHL), 2x VGA IN
(D-Sub 15 pinos),
1x VGA OUT
1x Vídeo composto
(RCA) 1x Áudio IN
(P2 3,5 mm)
1x Áudio OUT (P2
3,5 mm)
1x USB Tipo A
(leitor e
alimentação) 1x
USB Tipo B
(controle e
exibição)
1x RJ-45 (rede
cabeada)
Compatível com
Wi-Fi (módulo
opcional ELPAP11)
• Áudio
Alto-falante
embutido: 5W
mono
Lâmpada Tipo:
UHE 210W
Vida útil:Normal:
até 6.000 horas
Eco:até 12.000
horas

Similar a marca
EPSON PowerLite W49

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

469177

4

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$5.149,75

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$20.599,00

• Características
Gerais

 
 

 
 

 
 



Tipo: Tela de
projeção elétrica
tensionada (com
tensionamento
lateral por cabos)
 
Acionamento:
Motorizado (com
controle remoto)
Aplicação:
Ambientes internos
– home theater,
salas de reunião,
auditórios, salas de
aula.
 
• Dimensões
 
Tamanho da tela
(diagonal): 119
polegadas
 
Formato da
imagem: 16:9
(widescreen)
Área útil de
projeção:
aproximadamente
2,63 m (Largura) x
1,48 m (Altura)
 
Área total com
bordas e
carenagem: varia
conforme o modelo
(em média +10 cm
nas laterais e +15–
20 cm
acima/abaixo)
 
• Tecido da Tela
 
Tipo do tecido:
Matte White
tensionado ou
Fibra de vidro com
revestimento
vinílico (PVC)
Ganho de brilho:
1.1 (ideal para
projetores HD ou
4K)
Ângulo de visão:
160°
 
Rejeição de luz
ambiente: média
(uso preferencial
em ambientes
controlados)
Características
adicionais:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26557

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.774,96

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$11.099,83
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Tela de Projeção
Elétrica
Tensionada HD
119
Polegadas16:9

Superfície lisa e
tensionada sem
ondulações,
compatível com
projeções em
resolução HD, Full
HD, 4K e até 8K
Tratamento
antimofo e
antifungos,
Revestimento com
proteção contra
amarelamento e
calor
• Sistema de
Enrolamento
Tipo de
acionamento:
Motor tubular
interno de baixo
ruído
Controle remoto:
Infravermelho (IR)
e/ou rádio
frequência (RF)
Comando manual
(opcional):
Interruptor de
parede
Tempo de
subida/descida:
±10 a 20 segundos
 
Parada automática:
Sim (com sistema
de fim de curso
ajustável)
 
• Estrutura e
Instalação
 
Carenagem:
Alumínio pintado
em epóxi
(geralmente
branco ou preto)
 
Fixação: Suporte
para parede e/ou
teto
Tensionamento:
Sistema por cabos
laterais com mola
de tração (mantém
a tela esticada e
plana)
Alimentação
elétrica: 110V ou
220V (monofásico,
conforme modelo)
Consumo do
motor: ~25W a

Similar a Marca Telas
Tahiti 4



60W
 
• Itens Inclusos
Tela tensionada
com carenagem,
Controle remoto
sem fio, Cabo de
alimentação,
Suporte de fixação
(parede/teto),
Manual de
instalação
 
• Requisitos e
Compatibilidades
Compatível com:
Projetores DLP,
LCD e LCoS
Distância ideal do
projetor: entre 3 a
5 metros
(dependendo do
modelo e da lente)
Instalação
recomendada:
altura mínima do
chão de 40 a 60
cm, com
espaço acima para
carenagem (20 a
30 cm)
 
• Manutenção e
Cuidados
 
Limpeza com pano
seco ou levemente
umedecido, Evitar
exposição direta ao
sol ou ambientes
úmidos, Evitar
enrolamento com
a tela úmida ou
suja.

Sensor de imagem:
Ultra HD 4K
Resoluções
suportadas: 3840 x
2160 (4K) a 30 FPS
1920 x 1080 (Full
HD) a 30 FPS 1280
x 720 (HD) a 30
FPS
Campo de visão
(FOV): Diagonal:
120°, Horizontal:
113°.
Vertical: 80°
Pan/Tilt
motorizado: Pan:
±25° Tilt: ±15°
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Câmera Web
Meetup 4K 30FPS
Cor Preto

Zoom digital: até
5x (com qualidade
4K)
 
Tecnologias de
imagem:
RightLight™ 2:
otimiza a luz em
qualquer
ambiente;
RightSight™:
detecção e
enquadramento
automático dos
participantes
 
• Áudio
 
Microfones
integrados: 3
microfones com
formação de feixe
(beamforming)
 
Captação de voz:
até 4 metros de
distância
Cancelamento de
ruído e eco: Sim
(tecnologia
RightSound™)
 
Altofalante
embutido: Unidade
com imã de
neodímio
Frequência: 90Hz a
16kHz
 
Volume máximo:
95 dB SPL a 1
metro
 
• Conectividade
 
Interface: USB 2.0
(compatível com
USB 3.0 para 4K
completo)
 
Conectores: 1x
USB tipo C (cabo
incluso: USB-A
para USB-C de 5
metros), 1x
Entrada para
microfone de
expansão
(opcional), 1x
Entrada para fonte
de
alimentação, 1x

Similar a marca
Logitech

 
 
 
 
 
 
 
 

621512

1

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$7.217,21

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$7.217,21



Entrada de
segurança
Kensington
Plug and Play: Sim
(sem necessidade
de driver)
• Controles
 
Controle remoto
incluso: por
radiofrequência
(RF)
 
Controle via
software
(aplicativo):
Logitech Remote
App (iOS/Android)
Presets de câmera:
até 3 posições
programáveis
 
• Compatibilidade
Compatível com
sistemas
operacionais:
Windows
7/8.1/10/11 macOS
10.10 ou superior
 
Compatível com
plataformas de
videoconferência:
Zoom, Microsoft
Teams, Google
Meet, Skype for
Business, Cisco
Webex, BlueJeans,
Go To Meeting, etc.



4 Cabo Strong Usb

• Cabo ótico ativo
USB 3.2 Gen 2
• USB Tipo A
(macho) para USB
Tipo C (macho)
• Taxa de
transferência:
SuperSpeed USB
10 Gbps
 
• Reforçado com
aramida para
instalações
comerciais
 
• Resistência à
tração: 200
newtons
• Carga de
esmagamento:
1.000 kg
 
• Compatível com
conduítes: 19 mm
Compatibilidade:
• USB
2.0/3.0/3.1/3.2
 
• Logitech Tap
• Logitech MeetUp
 
• Logitech Rally
Camera
• Hub com
alimentação
independente USB
2.0/3.0/3.1/3.2 e
dispositivos com
fornecimento de
energia externa
 
• Não compatível
com Logitech BRIO
e outros
dispositivos
alimentados por
USB bus
Certificações:
:
• Classificação
Plenum
 
• Conformidade
com Eca/IEC
60332-1-2
Dimensões:
 
• Dimensões: 25
metros

Similar a marca
Longitech – Modelo

919001802

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$5.174,70

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$5.174,70
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Microfone de
Mesa Gooseneck
45 cm, com cabo.

Formato de
Microfone: Mesa;
Cor: Preto;
Tipo de Microfone:
Gooseneck;
Padrões Polares:
Cardioide;
Tipo de Conexões:
com cabo;

Similar a marca
Kadosh; Modelo K353
45 cm

 
 

302370
 
 30

 
 

R$278,75

 
 

R$8.182,50

6 Microfone sem
fio. (02 Bastões)

Formato de
Microfone: Bastão;
Cor: Preto;
Tipo de Microfone:
Sem Fio (Mão);
Alimentação:
2xAA;

Similar a marca shure;
ModeloBLX24BR/PG58-
M15

 
 

330578
1

 
 

R$7.654,67

 
 

R$7.654,67

7 Microfone com
Fio

Formato de
Microfone: Bastão;
Cor: Preto;
Tipo de Microfone:
Vocal, cardioide
com conectores de
entrada/saída XRL-
3.

Similar a marca
ShureModelo:
SM58- LC

 
368179

 
2

 
R$1.772,56

 
R$3.445,11

8 Microfone de
Mesa.

Microfone de mesa
com haste flexível
tipo Gooseneck
projetado para
púlpitos, mesas de
conferência, salas
de reunião e
aplicações de
instalação fixa em
geral.
Principais
Características:
Cápsula de
eletreto, cardioide,
Resposta de
frequência: 50Hz-
16000Hz,
alimentação com
02 pilhas AA
(inclusas).
O MM-110 é ideal
para estações de
trabalho,
apresentações,
reuniões e salas de
conferências.

Similar a marca
Soundvoice
Modelo: MM- 110

 
 
 
 
 
 

302370
 

6

 
 
 
 
 
 

R$771,93

 
 
 
 
 
 

R$4.631,60

• Receptor Shure
BLX88 ou similar
Tipo: Receptor
duplo de canal fixo
 
Faixa de
frequência: H9
(512 – 542 MHz)
Saídas de áudio:
2x XLR
balanceadas 2x ¼"
(6,35 mm)
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Sistema de
microfones sem
fio duplo com
transmissor
demão PG58 e
microfone
headsetPGA31
com bodypack

desbalanceadas
Indicadores de
LED: Status de
áudio e RF
Resposta de
frequência do
sistema: 50 Hz –
15 kHz
(dependendo do
microfone)
 
Alimentação: Fonte
externa 12 VDC
Dimensões: 40 x
188 x 103 mm
 
Peso: 241 g
• Microfone de
Mão PG58 com
Transmissor
BLX2 ou similar
Tipo de cápsula:
Dinâmica
Padrão polar:
Cardioide
(captação frontal,
rejeita
lateral/traseira)
 
Resposta de
frequência: 60 Hz –
15 kHz
 
Controle de ganho:
10 dB ajustável
Potência de
transmissão: 10
mW
Alimentação: 2
pilhas AA (até 14
horas)
Dimensões: 224
mm x 53 mm
(diâmetro máx.)
Peso (sem pilhas):
218 g
 
• Headset PGA31
com Transmissor
de Cintura BLX1
Tipo de cápsula:
Condensador
(eletreto)
Padrão polar:
Cardioide
Resposta de
frequência: 60 Hz –
20 kHz
 
Conector do
microfone: TA4F
(mini XLR 4 pinos)

Similar a marca
Shure

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

604661
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$5.883,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$5.883,00



Transmissor: BLX1
(bodypack)
Controle de ganho:
26 dB ajustável
Potência de
transmissão: 10
mW
 
Alimentação: 2
pilhas AA (até 14
horas)
Dimensões do
bodypack: 110 x
64 x 21 mm
Peso (sem pilhas):
75 g
• Informações
Gerais
Faixa de operação:
Até 100 metros
(em linha reta e
sem obstáculos)
 
Faixa de
frequência (H9):
512 a 542 MHz
 
Resistência a
interferências:
Alta, com seleção
de frequência
interna
Número de
sistemas
simultâneos: Até
12 por banda
(dependendo das
condições de RF)

Microfone de
expansão com
conexão por cabo,
projetado para
ampliar a captação
de áudio de
sistemas de
videoconferência
de sala pequena
ou média. Deve ser
compatível com
sistemas de
videoconferência
por USB e
câmeras de
conferência com
microfone
embutido.
 
Especificações
mínimas exigidas:
Tipo de microfone:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

374925

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3.308,86

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$6.617,72
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Microfone de
Expansão para
Sistema de
Videoconferência.

condensador ou
eletreto com
captação
unidirecional ou
omnidirecional;
Conectividade:
conexão por cabo
(mínimo de 6
metros), via
conector
proprietário ou
USB;
 
Alcance de
captação: mínimo
de 4,5 metros;
 
Recursos: botão de
mute integrado
com indicador
visual de status
(LED ou
equivalente);
 
Compatibilidade:
compatível com
sistemas de
videoconferência
por USB utilizados
em ambientes
corporativos;
 
Alimentação:
alimentação via
dispositivo
principal (sem
fonte externa);
 
Instalação: plug
and play, sem
necessidade de
drivers adicionais;
Garantia mínima:
12 meses;
 
Construção:
acabamento em
material resistente
e design para uso
em mesa de
reunião.
Observação: Será
aceito produto
equivalente ou
superior, desde
que atenda ou
exceda todas as
especificações
técnicas descritas
acima e seja
compatível com o
sistema de

Similar a marca
LogitechModelo:
Microfone de
Expansão
Conference Cam
Group 989-000171

2



videoconferência
existente.

11
Caixa Acústica
Monitor ativa
para retorno

Potência: 170 W;
Cor; preto;
Dimensões:
Largura x Altura;
48,4 x 26,7.
Voltagem: Bivolt

Similar a marca Oneal;
Modelo: OPMV-1812D
PT

 
 

258766 2

 
 

R$2.312,33

 
 

R$4.624,67

12 Caixa Acústica
ativa

Potência de Saída
RMS: 85W;
Cor; preto;
Dimensões:
Largura x Altura x
Profundidade; 36,5
cm x 24,5 cm x 20
cm; Voltagem:
Bivolt;
Peso: 7,4 kg;
Função: Bluetooth;
Auto Falante:
Ativo;

Similar a marca
STANER;
Modelo: SR-88A;

 
 
 

612827

4

 
 
 
 

R$1.999.67

 
 
 
 

R$7.998,67



13

Smart TV 43" Full
HD com Wi- Fi
Integrado, 3
HDMI e 1 USB

Smart TV com tela
de 43 polegadas e
resolução Full HD
(1920x1080),
tecnologia DLED e
painel com alto
nível de contraste
e cores vivas.
Possui sistema
operacional com
acesso a
aplicativos de
streaming,
navegação na
internet e
conteúdos sob
demanda. Conta
com conectividade
Wi-Fi integrada,
além de 3 entradas
HDMI para
conexão de
dispositivos
externos, como
notebooks,
receptores ou
consoles, e 1
entrada USB para
reprodução de
arquivos
multimídia
Ideal para uso
institucional, em
salas de reuniões,
ambientes
educacionais ou
informativos.
Acompanha
controle remoto e
base de apoio, com
opção de fixação
em suporte VESA

Similar a marca AOC;
Modelo: Smart TV 43"
Full HD DLED AOC
43S5045/78G VA Wi-Fi
3 HDMI 1 USB

 
 
 
 
 
 
 
 

29718

1

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.030,90

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.030,90



14 Purificador de
água

Cor: Preto;
Dimensões: Altura
X Largura X
Profundidade: 36
cm x 27,5 cm x 37
cm; Tipo de
Purificador:
Dispensador;
Montagem: Parede
ou Mesa; Material:
Metal com
cabamentos em
Plástico;
Substância a
serem removidas:
Sedimentos e
Cloro; Peso: 12 kg;
Quantidade de
Torneiras: 02;
Método de
Filtragem: Carbono
ativado

Similar a marca
Everest; Modelo Slim
Preto Bivolt

 
 
 
 
 

463093
 

1

 
 
 
 
 

R$621,89

 
 
 
 
 

R$621,89

15 Frigobar ou
Adega.

Características:
Porta de Vidro,
Frost Free, Cor:
Preto; Voltagem
127 V, Capacidade:
96 litros;
Dimensões:
Largura x
Profundidade x
Altura: 48 cm x
47,5 cm x 84,5 cm;
Peso: 35 kg;
Display: Digital;
Capacidade de
Armazenamento:
67 latas de 350
ml.; Potência: 90 W

Similar a marca Midea

 
 
 
 

344549
 
 

1

 
 
 
 

R$1.406,64

 
 
 
 

R$1.406,64

16 Micro-ondas

Capacidade: 33 e
38 Litros com
potência entre
1400 e 1600 W, na
Cor Branca;
Tamanhos: Largura
x Profundidade x
Altura: 52 cm x
41,9 cm x 32,5 cm;

Similar a marca;
Electrolux; linha
Efficient; Modelo
ME36S

 
 
 

248232
1

 
 
 

R$696,54

 
 
 

R$696,54
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Suporte Lift para
projetor na
medida de 40 x
40

Pintura
eletrostática na cor
branca
Baixo ruído Espaço
livre interno 0,35 x
0,35 x 0,11 cm
Corte no gesso
0,43 x 0,43 x 0,16
cm Com sistema
pantográfico
(segurança)
Acabamento em
acrílico e moldura
de alumínio
Cabo de aço em
nas quatros
pontas, permitindo
estabilidade e
segurança, pois
uma vez fechado
impossibilita o
furto do projetor e
evitando poeiras.
Voltagem 110V ou
220V.
Acionamento
através de controle
remoto sem fio ou
sensor de corrente.

SIMILAR a Marca:
Telas Tech

Modelo: TECH-LIFT
40X40 – Suporte
Elétrico Lift para

Projetor

 
 
 
 
 
 

350824

1

 
 
 
 
 
 

R$3.589,54

 
 
 
 
 
 

R$3.589,54
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Suporte Universal
de Teto para
Projetor

Indicado para
projetores que
permitam fixação
através de 03 ou
04 pontos roscados
e com peso até
13,5kg.
Abrangência de
fixação:
O afastamento
entre os pontos
roscados presentes
no projetor deve
estar entre os
limites de 54 até
320mm (diâmetro)
para que possam
ser alcançados
pelas hastes do
suporte.
Informações
Técnicas
Características:
- Giro horizontal:
Até 360º
(Esquerda /
Direita).
- Ajuste de
inclinação (TILT):
Até 15º.
- Pode ser
instalado no teto.
- Pontos para
fixação do
cabeamento de
áudio, vídeo e
energia.
Ajustes precisos
para melhor
posicionamento da
imagem projetada.

SIMILAR ao Modelo:
Suporte universal para

projetor, tipo de
fixação teto.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

347169

4

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$143,58

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$574,33

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da data da assinatura do Contrato ou
documento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação:

2.2. Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências.

2.3. Lei n.º 14.133/2021, art.18, inciso II.

2.4. Instrução Normativa SLTI/MP n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional.

2.5. Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 07/07/2021 e alterações, que dispõe sobre o procedimento



administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratações de serviços em geral

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anua 2025, conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Os Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, terão especificações próprias, a fim de garantir o bom funcionamento
dos ambientes, a quantidade a ser adquirida tem como base a análise do espaço físico do Auditório e Plenária

3.2. Diante de todo o exposto, justificamos a necessidade de aquisição dos Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos
visando melhor qualidade, tecnologia, inovação. Proporcionando uma melhor experiencia a comunidade médica e
acadêmica.

3.3. Vale ressaltar que a futura aquisição visa também atender as necessidades das novas instalações que se
encontram em fase de finalização.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2

4.1.2 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

4.1.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Indicação de marcas ou modelos
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação das marcas, características ou modelos, como referência de
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, a fim de obter melhor qualidade e produtividade compatíveis com o
produto similar, equivalente ou de melhor qualidade da marca de referência mencionada, a fim de garantir a
qualidade estabelecida, conforme Art. 42 da Lei nº 14.133/2021.
Da exigência de amostra
4.3. Não Serão exigidas amostras dos itens.
Da exigência de carta de solidariedade
4.4. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato.
Subcontratação
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, contrato
ou outro instrumento hábil, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Generalíssimo Deodoro, 223 – Umarizal _ Belém –
Pará – Cep.: 66.050-160.

5.3. Itens devem ser novos e de primeiro uso.

5.4. Os objetos deverão estar bem embalados e etiquetados contendo as dimensões do produto.

5.5. Será realizada a conferência do produto por um servidor designado, na qual serão analisados defeitos de
fabricação, cor e as dimensões do produto na entrega e após a abertura do mesmo.



5.6. O carregamento e transporte dos objetos serão realizados pela empresa contratada.

5.7. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do produto obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com a proposta apresentada.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
Gestor do Contrato
6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à



execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4 Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) do valor
da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por
cento do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) do valor da



contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 30% (trinta por cento do valor da
contratação [ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea]

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.



8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5 o valor a pagar; e

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou



entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGPM de correção monetária.
Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
Cessão de Crédito
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.
Reajuste
8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do



orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
9.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL.
Critérios de aceitabilidade de preços
Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.



Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
Qualificação Técnica
9.24. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas;

9.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.26. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia da documentação que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

 
Disposições gerais sobre habilitação
9.27. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.28. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.29. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.30. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.31. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 102.048,50. (Cento e dois mil, quarenta e oito reais e cinquenta



centavos), conforme valor médio do Mapa Comparativo de Preços anexo ao Processo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRM-PA.

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Setor Operacional;

II) Fonte de Recursos: 6.2.2.1;

III) Programa de Trabalho: 6.2.2.1.2.44.90.52-007 / 6.2.2.1.2.44.90.52-010 / 6.2.2.1.2.44.90.52-006 e
6.2.2.1.1.33.90.30.012;

IV) Elemento de Despesa: Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto; Aparelhos e Equipamentos de
Comunicação; Aparelhos e Utensílios de Copa e Cozinha e Material elétrico, eletrônico e telefonia.

V) Plano Interno: PAC, item 26;

 

Setor Requisitante: Operacional CRM PA

Equipe de
Planejamento:

Almir Oliveira Ferreira
Lucineia Vasconcelos Teixeira
Esdras Brito Nascimento

Portaria SEI n.º 61, de 25 de agosto de 2025.

 
Almir Oliveira Ferreira

Coordenador

 
Esdras Brito
Nascimento

Membro
 

 
Lucineia Vasconcelos

Teixeira
Membro

    
 

 

 

 

Aprovo o Termo de Referência.

Encaminha-se a Assessoria de Gestão Planejamento e Orçamento para as providências necessárias.

 

 
 
 

Presidente do CRM-PA

Documento assinado eletronicamente por Lucinéia Vasconcelos Teixeira, Assistente
Especializada de Licitações e Contratos, em 29/08/2025, às 12:25, com fundamento no art.
5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Almir Oliveira, Assessor II, em 29/08/2025, às
12:27, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Esdras Brito Nascimento, Chefe de Setor, em
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Tereza Cristina de Brito de Azevedo
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